
 

 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS 
 

Prefeitura Municipal de Taubaté 

 

Av. Tiradentes, 520 – CEP: 12030-180 – Tel: 3625 5000 – www.taubate.sp.gov.br P á g i n a  | 1 

 

LEIS 
LEI COMPLEMENTAR Nº 344, DE 16 DE JUNHO DE 2014  

Autoria: Prefeito Municipal 

Dispõe sobre a Revisão Geral Anual de vencimentos aos servidores técnico-administrativos e docentes da 

Universidade de Taubaté e da Escola de Aplicação Dr. Alfredo José Balbi. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 
Art. 1º Fica concedido, a partir de 1º de maio do corrente ano, a todos os servidores técnicos, administrativos e 
docentes, estatutários e celetistas, da Universidade de Taubaté e da Escola de Aplicação Dr. Alfredo José Balbi, a 
Revisão Geral Anual de vencimento de 6% (seis por cento), incidente sobre os padrões de vencimentos, vigente no 
mês de abril do ano de 2014. 
Art. 2º A Revisão Geral Anual de que trata o art. 1º estende-se aos servidores inativos e aos pensionistas, que 
percebem os proventos e a pensão pelo IPMT – Instituto de Previdência do Município de Taubaté, e pela FUNCABES 
– Fundação Caixa Beneficente dos Servidores da Universidade de Taubaté, obedecidas as restrições dos dispositivos 
constitucionais. 
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da 
Universidade de Taubaté, suplementadas, se necessário, ficando o Reitor autorizado a adequar o orçamento vigente 
às condições aqui estabelecidas. 
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 
01/05/2014. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 16 de junho  de 2014, 375º da fundação do Povoado e 369º da elevação de 
Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR - Prefeito Municipal 
Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 16 de junho de 2014. 
EDUARDO CURSINO - Secretário de Governo e Relações Institucionais 
LUCIANE DE OLIVEIRA SILVA - Diretora do Departamento Técnico Legislativo 

 

DECRETOS 
 

PORTARIAS 
PORTARIA Nº 1287, DE 16 DE JUNHO DE 2014 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais e á 
vista dos elementos constantes do Processo Administrativo nº 23.009/2014, R E S O L V E: 
Considerar concedido ao servidor MAURICIO CESAR DE MAMBELI BARROS – matrícula 21893 – titular do cargo de 
Médico Especialista, lotado na Secretaria de Saúde, a contar de 05 de maio de 2014, licença para o trato de assuntos 
particulares, por um período de até 03 (três) anos, sem remuneração, nos termos da Lei Complementar nº 251, de 
08 de junho de 2011. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 16 de junho de 2014, 375ª da fundação do Povoado e 369ª da elevação de 
Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR - PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº 1288, DE 16 DE JUNHO DE 2014 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais e á 
vista dos elementos constantes do Processo Administrativo nº 30.139/2014, R E S O L V E: 
Conceder á servidora PATRICIA DA SILVA FOURAKIS – matrícula 20486 – titular do cargo de Professor III, lotado na 
Secretaria de Educação, a partir de 18 de junho de 2014, licença para o trato de assuntos particulares, por um 
período de até 03 (três) anos, sem remuneração, nos termos da Lei Complementar nº 251, de 08 de junho de 2011. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 16 de junho de 2014, 375ª da fundação do Povoado e 369ª da elevação de 
Taubaté à categoria de Vila. 
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JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR - PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº 1289, DE 16 DE JUNHO DE 2014 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais e á 
vista dos elementos constantes do Processo Administrativo nº 29.875/2014, R E S O L V E: 
Considerar concedido á servidora SARA ROSALIA DE JESUS – matrícula 32028 – titular do cargo de Gari, lotado na 
Secretaria de Serviços Públicos, a contar de 16 de maio de 2014, licença para o trato de assuntos particulares, por 
um período de até 03 (três) anos, sem remuneração, nos termos da Lei Complementar nº 251, de 08 de junho de 
2011. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 16 de junho de 2014, 375ª da fundação do Povoado e 369ª da elevação de 
Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR - PREFEITO MUNICIPAL 
 

PORTARIA Nº 1290, DE 16 DE JUNHO DE 2014 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais e à 
vista dos elementos constantes do Processo Administrativo nº 49.613/2012, R E S O L V E: 

Cessar, a partir de 01/07/2014, os efeitos da Portaria no. 827, de 10/12/2012, que concedeu à servidora MARIAH 
CARNEIRO BASTOS VAZ DE CAMPOS – matrícula 24618, titular do cargo de Escriturário, licença para o trato de 
assuntos particulares, devendo a mesma reassumir suas funções junto à Secretaria de Serviços Públicos. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 16 de junho de 2014, 375ª da fundação do Povoado e 369ª da 

elevação de Taubaté, à categoria de Vila. 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR - PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA No. 1291, DE 16 DE JUNHO DE 2014 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 

atribuições legais e à vista dos elementos constantes do Processo Administrativo Disciplinar nº 43.578/2013, 

R E S O L V E: Aplicar ao servidor EMERSON DOS SANTOS GOMES – matrícula 24246, titular do cargo de 

Motorista, lotado na Secretaria de Saúde, nos termos do Artigo 268 da Lei Complementar nº 001/1990, a pena de 

advertência face ao descumprimento dos deveres funcionais previstos nos incisos I, III, IV e IX do Artigo 255, do 

mesmo Diploma Legal. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos  16 de junho de 2014, 375ª da fundação do Povoado e 369ª da elevação de 

Taubaté à categoria de Vila. 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR - PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA No. 1292, DE 16 DE JUNHO DE 2014 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 

atribuições legais e à vista dos elementos constantes do Processo Administrativo Disciplinar nº 53.837/2013, 

R E S O L V E: Aplicar ao servidor ELIAS ROCHA PEREIRA – matrícula 34805, titular do cargo de Braçal, lotado 

na Secretaria de Obras, nos termos do Artigo 268 da Lei Complementar nº 001/1990, a pena de advertência face ao 

descumprimento de dever funcional previsto no inciso XI do Artigo 255, do mesmo Diploma Legal. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 16 de junho de 2014, 375ª da fundação do Povoado e 369ª da elevação de 

Taubaté à categoria de Vila. 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR - PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 1293, DE 16 DE JUNHO DE 2014 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais e á 
vista dos elementos constantes do Processo Administrativo nº 10.290/2014; R E S O L V E: 

Tornar nula e, consequentemente sem efeito, a Portaria nº 824, de 07 de dezembro de 2012, que nomeou 
LUCIANA LINO PEREIRA RANGEL – CPF 269.034.518-89, em virtude de habilitação em Concurso Público – Edital nº 
001/2012, para o cargo de Professor III Música – Piano, lotado na Secretaria de Educação. 



 

 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS 
 

Prefeitura Municipal de Taubaté 

 

Av. Tiradentes, 520 – CEP: 12030-180 – Tel: 3625 5000 – www.taubate.sp.gov.br P á g i n a  | 3 

 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 16 de junho de 2014, 375ª da fundação do Povoado e 369ª da elevação de 
Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR - PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA No. 1294, DE 16 DE JUNHO DE 2014 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 

atribuições legais e á vista dos elementos constantes do Processo Administrativo nº 36.892/2013, R E S O L V E: 

I - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar em que figure como indiciada a servidora FABIANA MATTOS 

VIEIRA – matrícula 29504, titular do cargo de Escriturário, lotado na Secretaria de Saúde, face aos indícios de 

infração ao disposto nos incisos I, III e IX do Artigo 255; XV do Artigo 256, c/c os Artigos 270 – incisos II e XIII e 

275, todos da Lei Complementar nº 001, de 04 de dezembro de 1990, assim descritos: 

“.................... 

 

ARTIGO 255 – São deveres do servidor: 

I – exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; 

... 

III – observar as normas legais e regulamentares; 

... 

IX – manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 

... 

ARTIGO 256 – Ao servidor é proibido: 

... 

XV – proceder de forma desidiosa; 

... 

ARTIGO 270 – A demissão será aplicada nos seguintes casos: 

... 

II – abandono do emprego; 

... 

XIII – transgressão do art. 256, incisos X a XVII; e 

... 

ARTIGO 275 – Configura abandono de cargo a ausência intencional do servidor ao serviço por mais de 30 (trinta) 

dias consecutivos. 

....................” 

II - Designar a 2ª Comissão Permanente de Processos Disciplinares para diligenciar no sentido de concluir os trabalhos 

no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação do presente ato. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 16 de junho de 2014, 375ª da fundação do Povoado e 369ª da elevação de 

Taubaté à categoria de Vila. 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR - PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA No. 1295, DE 16 DE JUNHO DE 2014 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 

atribuições legais e á vista dos elementos constantes do Processo Administrativo nº 205/2014, R E S O L V E: 

I - Instaurar o presente Processo Administrativo Disciplinar em que figure como indiciada a servidora ALESSANDRA 

APARECIDA DE MOURA VICTURIANO – matrícula 18817, titular do cargo de Professor I, lotado na Secretaria de 

Educação, face aos indícios de infração ao disposto nos incisos II, III e IX do Artigo 255; XV do Artigo 256; c/c o 

Artigo 270 – inciso XIII, todos da Lei Complementar nº 001, de 04 de dezembro de 1990, assim descritos: 

“.................... 

 

ARTIGO 255 – São deveres do servidor: 

... 

II – ser leal às instituições a que servir; 

... 

III – observar as normas legais e regulamentares; 
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... 

IX – manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 

... 

ARTIGO 256 – Ao servidor é proibido: 

... 

XV – proceder de forma desidiosa; 

... 

ARTIGO 270 – A demissão será aplicada nos seguintes casos: 

... 

XIII – transgressão do art. 256, incisos X a XVII; e 

....................” 

II - Designar a 2ª Comissão Permanente de Processos Disciplinares para diligenciar no sentido de concluir os trabalhos 

no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação do presente ato. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 16 de junho de 2014, 375ª da fundação do Povoado e 369ª da elevação de 

Taubaté à categoria de Vila. 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR - PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA No. 1296, DE 16 DE JUNHO DE 2014 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 

atribuições legais e á vista dos elementos constantes do Processo Administrativo nº 205/2014, R E S O L V E: 

I - Instaurar o presente Processo Administrativo Disciplinar em que figure como indiciado o servidor FABIO 

WILLIAN CASAGRANDE – matrícula 28664, titular do cargo de Professor III, lotado na Secretaria de Educação, 

face aos indícios de infração ao disposto nos incisos II, III e IX do Artigo 255; XV do Artigo 256; c/c o Artigo 270 – 

inciso XIII, todos da Lei Complementar nº 001, de 04 de dezembro de 1990, assim descritos: 

“.................... 

ARTIGO 255 – São deveres do servidor: 

... 

II – ser leal às instituições a que servir; 

... 

III – observar as normas legais e regulamentares; 

... 

IX – manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 

... 

ARTIGO 256 – Ao servidor é proibido: 

... 

XV – proceder de forma desidiosa; 

... 

ARTIGO 270 – A demissão será aplicada nos seguintes casos: 

... 

XIII – transgressão do art. 256, incisos X a XVII; e 

....................” 

II - Designar a 2ª Comissão Permanente de Processos Disciplinares para diligenciar no sentido de concluir os trabalhos 

no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação do presente ato. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 16 de junho de 2014, 375ª da fundação do Povoado e 369ª da elevação de 

Taubaté à categoria de Vila. 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR - PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA No. 1297, DE 16 DE JUNHO DE 2014 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 

atribuições legais e á vista dos elementos constantes do Processo Administrativo nº 205/2014, R E S O L V E: 

I - Instaurar o presente Processo Administrativo Disciplinar em que figure como indiciado o servidor FABRÍCIO 

JOSÉ PERES DE OLIVEIRA – matrícula 20427, titular do cargo de Professor III, lotado na Secretaria de Educação, 

face aos indícios de infração ao disposto nos incisos II, III e IX do Artigo 255; XV do Artigo 256; c/c o Artigo 270 – 

inciso XIII, todos da Lei Complementar nº 001, de 04 de dezembro de 1990, assim descritos: 
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“.................... 

 

ARTIGO 255 – São deveres do servidor: 

... 

II – ser leal às instituições a que servir; 

... 

III – observar as normas legais e regulamentares; 

... 

IX – manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 

... 

ARTIGO 256 – Ao servidor é proibido: 

... 

XV – proceder de forma desidiosa; 

... 

ARTIGO 270 – A demissão será aplicada nos seguintes casos: 

... 

XIII – transgressão do art. 256, incisos X a XVII; e 

....................” 

II - Designar a 2ª Comissão Permanente de Processos Disciplinares para diligenciar no sentido de concluir os trabalhos 

no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação do presente ato. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 16 de junho de 2014, 375ª da fundação do Povoado e 369ª da elevação de 

Taubaté à categoria de Vila. 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR - PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA No. 1298, DE 16 DE JUNHO DE 2014 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 

atribuições legais e á vista dos elementos constantes do Processo Administrativo nº 205/2014, R E S O L V E: 

I - Instaurar o presente Processo Administrativo Disciplinar em que figure como indiciada a servidora TÂNIA MARA 

DE PAULA DAMIÃO – matrícula 24939, titular do cargo de Escriturário, lotado na Secretaria de Saúde, face aos 

indícios de infração ao disposto nos incisos II, III e IX do Artigo 255; XV do Artigo 256; c/c o Artigo 270 – inciso 

XIII, todos da Lei Complementar nº 001, de 04 de dezembro de 1990, assim descritos: 

“.................... 

ARTIGO 255 – São deveres do servidor: 

... 

II – ser leal às instituições a que servir; 

... 

III – observar as normas legais e regulamentares; 

... 

IX – manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 

... 

ARTIGO 256 – Ao servidor é proibido: 

... 

XV – proceder de forma desidiosa; 

... 

ARTIGO 270 – A demissão será aplicada nos seguintes casos: 

... 

XIII – transgressão do art. 256, incisos X a XVII; e 

....................” 

II - Designar a 2ª Comissão Permanente de Processos Disciplinares para diligenciar no sentido de concluir os trabalhos 

no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação do presente ato. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 16 de junho de 2014, 375ª da fundação do Povoado e 369ª da elevação de 

Taubaté à categoria de Vila. 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR - PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA No. 1299, DE 16 DE JUNHO DE 2014 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 

atribuições legais e á vista dos elementos constantes do Processo Administrativo nº 205/2014,  R E S O L V E: 

I - Instaurar o presente Processo Administrativo Disciplinar em que figure como indiciada a servidora YURIKO 

OKAMURA – matrícula 4075, titular do cargo de Médico, lotado na Secretaria de Saúde, face aos indícios de infração 

ao disposto nos incisos II, III e IX do Artigo 255; XV do Artigo 256; c/c o Artigo 270 – inciso XIII, todos da Lei 

Complementar nº 001, de 04 de dezembro de 1990, assim descritos: 

“.................... 

ARTIGO 255 – São deveres do servidor: 

... 

II – ser leal às instituições a que servir; 

... 

III – observar as normas legais e regulamentares; 

... 

IX – manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 

... 

ARTIGO 256 – Ao servidor é proibido: 

... 

XV – proceder de forma desidiosa; 

... 

ARTIGO 270 – A demissão será aplicada nos seguintes casos: 

... 

XIII – transgressão do art. 256, incisos X a XVII; e 

....................” 

II - Designar a 2ª Comissão Permanente de Processos Disciplinares para diligenciar no sentido de concluir os trabalhos 

no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação do presente ato. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 16 de junho de 2014, 375ª da fundação do Povoado e 369ª da elevação de 

Taubaté à categoria de Vila. 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR - PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA No. 1300, DE 16 DE JUNHO DE 2014 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 

atribuições legais e á vista dos elementos constantes do Processo Administrativo de Sindicância nº 17.493/2014, 

R E S O L V E: 

I - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar em que figure como indiciada a servidora SUELY DE FATIMA 
CONTREIRAS MARX – matrícula 19074, titular do cargo de Professor I, lotado na Secretaria de Educação, face a 
fortes indícios de infração ao disposto nos incisos I, II, III, IV, VII – 2ª parte e IX do Artigo 255; II e XV do Artigo 256; 
c/c o Artigo 270 – incisos I, IV, VI, X – 2ª parte e XIII, todos da Lei Complementar nº 001, de 04 de dezembro de 
1990, assim descritos: 

“.................... 

ARTIGO 255 – São deveres do servidor: 

I – exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; 

II – ser leal às instituições a que servir; 

III – observar as normas legais e regulamentares; 

IV – cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais; 

... 

VII – zelar pela [...] conservação do patrimônio público; 

... 

IX – manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 

... 

ARTIGO 256 – Ao servidor é proibido: 

... 
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II – retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da repartição; 

... 

XV – proceder de forma desidiosa; 

... 

ARTIGO 270 – A demissão será aplicada nos seguintes casos: 

I – crime contra a Administração Pública; 

... 

IV – improbidade administrativa; 

... 

VI – insubordinação grave em serviço; 

... 

X - ...e dilapidação do patrimônio municipal; 

... 

XIII – transgressão do art. 256, incisos X a XVII; e 

....................” 

II - Designar a 2ª Comissão Permanente de Processos Disciplinares para diligenciar no sentido de concluir os trabalhos 

no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação do presente ato. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 16 de junho de 2014, 375ª da fundação do Povoado e 369ª da elevação de 

Taubaté à categoria de Vila. 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR - PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA No. 1301, DE 16 DE JUNHO DE 2014 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 

atribuições legais e à vista dos elementos constantes do Processo Administrativo nº 19.370/2009, R E S O L V E: 

I – Instaurar Processo Administrativo de Sindicância para apuração das irregularidades apontadas pelo E. Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo no TC-800238/613/05 e possível responsabilidade funcional; 

II – Designar a seguinte Comissão Especial de Sindicância para diligenciar no sentido de concluir os trabalhos no 

prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação do presente ato: 

Presidente: 

Dr. Jayme Rodrigues de Faria Neto 

Membros: 

Camila da Silva Camilo 

Fernanda Ferraz Freire 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 16 de junho de 2014, 375ª da fundação do Povoado e 369ª da elevação de 

Taubaté á categoria de Vila. 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR - PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 1302, DE 16 DE JUNHO DE 2014 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais e à 
vista dos elementos constantes do Processo Administrativo Disciplinar nº 19.866/2014, R E S O L V E: Aplicar ao 
servidor JOSÉ ROBERTO NUNES – matrícula 24950, titular do cargo de Guarda Municipal, lotado na Secretaria de 
Segurança Pública Municipal, com fulcro no Artigo 275 da Lei Complementar nº 001/1990, a penalidade de demissão 
por descumprimento de deveres funcionais previstos nos incisos I, III e IX do Artigo 255 e prática de infração à 
proibição constante do Artigo 256 – inciso XV, c/c o Artigo 270 – incisos II e XIII do mesmo diploma legal. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 16 de junho de 2014, 375ª da fundação do Povoado e 369ª da elevação de 
Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR - PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA SEED Nº 046 DE 12 DE JUNHO DE 2014. 
EDNA MARIA QUERIDO DE OLIVEIRA CHAMON, SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO no uso de suas 
atribuições, R E S O L V E: 

Autorizar os Servidores da Secretaria de Educação a dirigir veículo oficial municipal desta Unidade, conforme segue: 



 

 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS 
 

Prefeitura Municipal de Taubaté 

 

Av. Tiradentes, 520 – CEP: 12030-180 – Tel: 3625 5000 – www.taubate.sp.gov.br P á g i n a  | 8 

 

NOME 
MATRÍCULA 

CNH CATEGORIA DO 

VEÍCULO 

ALAÍDE CANDIDA DA SILVA 03.454 03975465999 B 

BENEDITA ROSELI FERNANDES 01.176 01793855629 B 

CLAUDIO ALEXANDER RAMOS SZABO 20.348 03138342180 B 

FERNANDO ANTONIO REZENDE NASCIMENTO 33.140 03225422804 B 

GABRIELA ANTONIA DA SILVA 11.069 01445198110 B 

REINALDO DE OLIVEIRA SANTOS   13.371 02646459955 B 

ROSELY NORONHA DE TOLEDO 11.132 00968643388 B 

JULIANA FERREIRA SCOTTON 28.596 03835385370 B 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 03 de fevereiro 
de 2014. 
Secretaria de Educação, aos 12 de  junho de 2014. 
EDNA MARIA QUERIDO DE OLIVEIRA CHAMON - SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

 

EDITAIS 



 

 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS 
 

Prefeitura Municipal de Taubaté 

 

Av. Tiradentes, 520 – CEP: 12030-180 – Tel: 3625 5000 – www.taubate.sp.gov.br P á g i n a  | 9 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Walter Thaumaturgo Neto, Presidente da Comissão do Processo Seletivo – Edital nº 001/2014, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA todos os candidatos inscritos (vide relação abaixo) para provimento dasfunções de 
Braçal, Mestre de Obras, Pedreiro, Pintor e Vidraceiro, para prestarem as Provas Práticas, no dia 22 de junho de 
2014, às 08:00 horas na Usina de Asfalto, à Av. Amador Bueno da Veiga, 1250 – Jardim Jaraguá – Taubaté-SP. 

A V I S O 

1) OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO LOCAL DA PROVA, MUNIDOS DE UM 

DOCUMENTO DE IDENTIDADE COM FOTO E COM O CPF; 

2) OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO LOCAL DA PROVA, CONVENIENTEMENTE 

TRAJADOS, PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADE PRÁTICA INERENTE À FUNÇÃO; 

3) OS PORTÕES SERÃO FECHADOS, IMPRETERIVELMENTE, 30 MINUTOS ANTES DO HORÁRIO 

PREVISTO PARA INÍCIO DA PROVA, OU SEJA, ÀS 07:30 HORAS. 

Taubaté, 17/06/2014 

Walter Thaumaturgo Neto - Presidente da Comissão 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2014 

CONVOCAÇÃO PARA A PROVA – 22/06/2014 

 

INSC. 

 

NOME 

 

RG 

 

CPF 

 

FUNÇÃO 

461 Adelson Marinho dos Santos 12659123-4 005.307.838-19 Braçal 

205 Adrian Moreira Duarte brito 409345660 425.361.288-14 Braçal 

526 Adriana Clara dos Santos Brota 230468196 098.721.768-25 Braçal 

34 Adriano de Faria 450832417 341.823.128-48 Braçal 

358 Adriano Felipe Correia 522067062 454.011.178-76 Braçal 

501 Adriano Fernando Joanna Monteiro 44492331-7 376.916.148-37 Braçal 

491 Adriano Silva Amaro 34642478-1 209.900.448-07 Braçal 

454 Adriele Alves Dos Santos 45746678-9 364.539.378-16 Braçal 

527 Adrielle Aparecida dos Santos Brota 32687558x 354.117.848-59 Braçal 

297 Ailton Cesar Balduino 28198038-x 277.602.658-75 Braçal 

16 Alan PatricioAlmeida do Nascimento 48813965x 404.112.458-13 Braçal 

124 AldeniceAparecida Dos Santos Fonseca 41993472-8 343.864.868-79 Braçal 

400 Alencar Hildo dos Santos 15.901.810-9 014.077.078-09 Braçal 

192 Alessandro AntonioMafra 20697650-1 044.158.179-04 Braçal 

191 Alex Sandro Gusmão 404924116 380.011.468-20 Braçal 

425 Alif Alves Morreira 442.610.018-x 454.586.488-03 Braçal 

472 Amauri Gomes da Silva 15671954-X 040.684.608-17 Braçal 

344 Amauri Rodrigues Junior 35647724-1 378.869.708-37 Braçal 

437 Amelia Gonçalves 79517420 100.266.278-84 Braçal 

482 Anderson dos Santos Gomes 30.780.002-7 216.385.658-56 Braçal 

456 Anderson Luiz de Oliveira 42966522-2 338.921.328-79 Braçal 

533 andersonpaes dos santos 462325817 329.915.238-67 Braçal 

103 André Luis Pereira da Silva 274581942 122.001.498-24 Braçal 

203 Andreluizantunes 294783155 199.162.278-37 Braçal 

30 ANDRE LUIZ DE SOUZA SANTOS 42768142X 357.980.598-39 Braçal 

503 ANDREA SANTOS MOURA  29137454-2 253.394.208-17 Braçal 

352 andresa dias galvão 419501599 348.969.848-70 Braçal 

146 Andrew Fhellip de Carvalho Alves 48.995.792-4 396.563.188-89 Braçal 

512 Angela Aparecida Correia 206532155 072.452.478-97 Braçal 

528 Antônio Carlos Barbosa de Oliveira 10491112 048.566.256-67 Braçal 

193 Antonio de Souza 369135647 976.791.434-04 Braçal 

275 Antonio Pereira de Castilho 19321534 081.169.508-51 Braçal 

219 ANTONIO RICARDO SANTOS DIAS 30399941-x 287.480.558-08 Braçal 
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242 Antonio Ronaldo dos Santos 18229023-2 072.383.918-21 Braçal 

376 arlete aparecida da penha 250166446 144.717.508-52 Braçal 

107 Bianca Aparecida da Cruz 46900799-0 338.373.148-04 Braçal 

137 brunomoreirajoanna 444922441 402.486.638-95 Braçal 

198 caikeclaysson dos santos lopes 47.810.224-0 421.630.358-75 Braçal 

244 Carlos Alberto de Mattos 221015255 098.582.388-78 Braçal 

326 carlos augusto ferreira dos santos 473981786 373.627.878-04 Braçal 

184 Carlos Domingos de Souza 454559793 326.663.188-93 Braçal 

427 carlosdouglas claro 49.385.691-2 435.281.588-83 Braçal 

451 Carlos Ronaldo Tobiezi 13147860 065.747.998-56 Braçal 

94 Celso Ribeiro da Silva 129316635 831.546.558-91 Braçal 

208 charlesdonizetesantanna de alvarenga 41131809-3 380.658.818-07 Braçal 

33 Christian Rodriguez Suzano 499156031 437.885.638-77 Braçal 

466 Cicero Adriano dos Santos Ferreira 403053109 370.887.628-89 Braçal 

164 CLAUDETE DE AQUINO MINARI SILVA 176341687 15009279886 Braçal 

370 Claudinei D Assis Leonardo 25093257-x 144.700.198-28 Braçal 

224 Claudio Batista da Costa  28.628.698-1 263.815.668-09 Braçal 

227 claudio de jesus 259574156 121.937.698-18 Braçal 

409 Claudio de Souza Junior 43-319-381-5 345.656.568-25 Braçal 

375 Clayton Oliveira Pereira 33905710-5 348.015.078-08 Braçal 

58 Cleiton Aparecido Vasconcellos 28425376-5 259.476.618-61 Braçal 

83 Cleverton de Oliveira Domingues 42783186 353.122.008-08 Braçal 

291 Clovis Roberto da Silva 199124462 098.572.948-12 Braçal 

363 CRISTIANO JOSE DE JESUS PEREIRA 42965845X 339.449.088-99 Braçal 

463 Daniel Pereira 42.783.451-x 336.309.068-42 Braçal 

84 daniela do rosario 34950740 5 288.622.378-63 Braçal 

455 DANILO DA CONCEIÇÃO 43169622-6 331.025.428-32 Braçal 

525 Danilo Felipe de Oliveira Lima 42.783.093-X 378.977.608-47 Braçal 

477 daniloinacio monteiro dos santos 466232044 403.232.018-73 Braçal 

509 davidcristiano silva de souza 479593528 391.692.898-83 Braçal 

97 David Cursino Bastos 30380144x 122.074.428-02 Braçal 

66 Deivis Fernando De Sousa Marcelino 400884161 351.606.468-41 Braçal 

235 Derli Alves Barbosa 42.954.144-2 351.346.448-70 Braçal 

360 Dilma cristina dos santos 14397662x 028.462.368-79 Braçal 

458 diogeneselias neves leite 35720394-x 221.856.648-67 Braçal 

426 dionatanandre do santos 43.171.322.4 379.616.138-38 Braçal 

514 Djalma Alberto de Freitas Santo  46153464-2 371.607.548-59 Braçal 

438 Douglas Alves dos Santos 45 432.449.418-50 Braçal 

369 Douglas Alves MArcondes 45809474-2 353.377.508-95 Braçal 

432 Douglas Azevedo Militao 48426060-1 414.681.418-99 Braçal 

449 Douglas de Souza França 44948951-6 373.808.898-93 Braçal 

510 Douglas Donizeti Correia 47500761X 416.996.418-70 Braçal 

162 EDEILSON DE OLIVEIRA 484116368 438.095.898-10 Braçal 

511 Edenilson Xavier 219287995 072.497.628-00 Braçal 

333 Eder Aparecido Vicente Rodrigues da Silva 4331640712 332.023.588-55 Braçal 

211 Edevaldo dos Santos Baptista 237434088 253.113.598-70 Braçal 

120 EDILAINE APARECIDA DIAS 

NASCIMENTO 

355308745 277.189.958-28 Braçal 

496 Edilaine Francisca Vieira 194895063 081.154.488-50 Braçal 

180 Edmilson Costa Ramos 427836396 332.495.918-74 Braçal 

353 Eduardo Aparecido Guilherme 44.664.318-x 468.422.078-86 Braçal 

487 Elias Rosa dos Santos 424455481 310.507.778-24 Braçal 
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32 Eliseu Rocha Pereira 495347061 402.669.038-51 Braçal 

3 EMERSON ANTONIO DE LIMA 25.712.916-9 150.169.588-66 Braçal 

135 endrelfranciscoliviz da silva 44568094-5 122.332.486-94 Braçal 

383 Erivelton Conceição Santos 42965585 416.881.278-28 Braçal 

314 ERNANDE MARTINS FERREIRA 23744246-2 122.132.108-02 Braçal 

1 Estevao Luiz Galvao 21330177 072.322.568-09 Braçal 

308 Ezequiel alvestenório 17627645-2 053.827.018-73 Braçal 

486 Ezequiel Rosa doa Santos 446169079 404.039.848-31 Braçal 

112 fabianogonçalves leal 25437016-0 150.058.358-81 Braçal 

62 FABIOLA FERREIRA BORGES 419716415 388.324.398-16 Braçal 

345 Felipe Cesário de Sousa 47670150-8 421.384.488-94 Braçal 

448 Felipe Gonçalves Paulino 40.410.974-3 355.335.888-25 Braçal 

485 FERNANDO FIGUEIREDO LARANJEIRA 45733378-9 370.268.538-30 Braçal 

447 Fernando Henrique de Oliveira 345.856.326 046.122.686-36 Braçal 

361 FRANCISCO ALEXANDRE DOS SANTOS 

JUNIOR 

429525060 326.548.258-84 Braçal 

190 Francisco da cunha 446169572 380.789.798-43 Braçal 

223 Francisco Ferreira  12.2228.183-4 975.603.758-04 Braçal 

393 Francisco José Mallado Marques 371587633 877.803.647-04 Braçal 

15 Francisco Paula Moreira 221014755 098.659.908-57 Braçal 

410 Gabriela Macena Rangel 41-620-165-9 235.700.768-06 Braçal 

119 GERSON DO NASCIMENTO 184154662 025.961.048-81 Braçal 

435 Gerson dos Santos Oliveira 47.115.568-8 390.197.398-24 Braçal 

86 gideone coqueiro lima 306026934 288.637.528-42 Braçal 

232 Gilberto Benedito dos Santos 43.171.324-8 368.244.568-45 Braçal 

239 Gilberto da silva guimaraes 2250060232 121.986.998-85 Braçal 

323 Giuliano Aparecido de Abreu 419500625 320.223.628-88 Braçal 

321 Gleidson dos Santos Valério 376360525 346.204.668-32 Braçal 

309 Guilherme de Lima Barbosa Souza  433164098 229.654.558-09 Braçal 

341 Helen martinsferreira do espirito santo 467421899 382.781.498-79 Braçal 

349 HÉLIO JORGE 17628086-8 034.023.708-24 Braçal 

478 Heliton Santana Geraldo 488249132 236.893.278-06 Braçal 

25 HELTON DONIZETE SQUARCINI 330459491 270.111.828-02 Braçal 

156 Henrique de Lima Valentim Veiga 47.229.039-3 351.390.918-79 Braçal 

271 Henrique de Souza Castilho 462037174 374.327.438-86 Braçal 

280 Hudson Henrique Bastos 457854327 427.618.458-46 Braçal 

109 iclene rodrigues dos santos 299994387 252.811.178-90 Braçal 

145 IGOR RAMOS MARIN 43204706-2 220.860.348-65 Braçal 

41 irani da silva oliveira 20653182-5 072.496.878-40 Braçal 

200 IRINEU FLAVIO DAS DORES 274575504 144.751.518-80 Braçal 

132 Isac Domingos dos Santos 43 652 068 -0 311.289.198-85 Braçal 

14 ISAC OLIVEIRA DOS SANTOS 3157865 141.184.277-45 Braçal 

453 Jean Pierre de Oliveira Pereira 44.492.314-7 415.602.858-50 Braçal 

392 jessicaferreiravasconcellos 458983688 384.460.268-21 Braçal 

168 Jhonatan Alex Martins 49.382.634-8 413.701.008-09 Braçal 

127 JOAO LUIZ FONSECA 58473458-X 840.848.121-53 Braçal 

218 joelcarlosalves de souza 47444708-x 384.428.578-42 Braçal 

96 jonatasfernandesalvescardoso 45935968 421.025.048-16 Braçal 

245 jonathanwilliam cruz  504119345 428.781.868-77 Braçal 

70 JOSÉ CRISTIANO MENDES DOS SANTOS 304361057 199.135.358-83 Braçal 

354 José Eduardo de Oliveira 41634267-X 305.999.128-63 Braçal 

519 joséeliseu de faria 23573977-7 144.600.658-19 Braçal 
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364 Jose Henrique Da Silva Reis 20 970 032 138.362.658-85 Braçal 

452 José Márcio Tomé 30.753.432-7 150.133.058-61 Braçal 

170 José Paulo de Souza Filho 195295389 121.990.698-00 Braçal 

365 Juliano Henrique Franco 446184603 338.060.568-97 Braçal 

173 Juliano Leite Barbosa 331844394 300.200.708-02 Braçal 

233 juliocesarmartins 476543721 398.780.868-36 Braçal 

172 juniorcicero de alcantara 424454853 356.330.528-54 Braçal 

47 KARINA DE ALMEIDA EGYDIO 401999956 426.117.858-30 Braçal 

151 kleber da silva barbosa 479164411 405.726.748-48 Braçal 

319 Kleber Parra da Silva 34586232-6 303.184.138-76 Braçal 

185 Lauro Rosa Magalhaes Junior 33047200-8 285.657.068-26 Braçal 

114 Leandro Aparecido Senobio 479440621 415.041.098-48 Braçal 

301 Leandro Vinicius Custodio 477759191 384.443.368-66 Braçal 

328 leonardovictorcorrea 214516767 116.970.527-89 Braçal 

279 Lucas De Moura Borges 509363933 437.572.208-89 Braçal 

316 Lucas dos Reis Oliveira  46.217.489-x 409.166.988-31 Braçal 

300 Lucas Gonçalves da Costa 33781984 331.632.128-40 Braçal 

20 lucas Iago de moura 4821717716 410.850.318-02 Braçal 

340 Luciano Henrique Donato Rodrigues  358990580 350.522.138-40 Braçal 

54 LUIS ANTONIO EDUARDO SEBASTIÃO 167649772 038.195.478-19 Braçal 

457 Luiz Geraldo da Silva 26.619.265-8 121.913.208-05 Braçal 

462 Luiz Rivaldo da Silva 10429749 897.727.178-91 Braçal 

524 MAICON JOANA DE OLIVEIRA 48951938-6 402.920.328-03 Braçal 

257 maikon oliveira das dores 419935721 338.618.018-33 Braçal 

417 Marcelo Caique dos Santos 551532488 448.134.898-42 Braçal 

147 marcelo dos santos alvareli 28702866-5 171.102.918-12 Braçal 

165 Marcelo dos Santos Guedes 33.102.227-8 302.037.458-84 Braçal 

405 marcelofelipe de alcantaraandrade 43319172-7 370.363.968-73 Braçal 

450 marcelohilariomoreira 228924418 109.694.748-06 Braçal 

270 Marcia Regina dos Santos de Oliveira 209700087 081.160.098-00 Braçal 

436 marcio rodrigo moreirasebastiao 427832664 376.722.068-77 Braçal 

123 Marco Antonio Rodrigues da Silva 30587555 281.345.268-88 Braçal 

517 marcosalexandre de oliveira santos 271265814 122.032.868-57 Braçal 

402 marcosaurelio franca 40534676 317.295.088-39 Braçal 

186 MARCOS PAULO DA SILVA 326302098 287.129.068-75 Braçal 

8 MARCOS PETER SOUZA PENEDO 49861607-1 352.975.698-93 Braçal 

327 matheus augusto de alcantara 458201595 418.663.888-86 Braçal 

465 Mauro Celso da Silva 23571020-9 122.023.958-57 Braçal 

73 Mauro Santana Furtado 14791240 4 037.314.788-03 Braçal 

413 Michael Vinicius dos Santos 495339489 236.685.168-55 Braçal 

390 micheleferreira 330462131 321.279.988-98 Braçal 

407 Miriam Aparecida Gonçalves 410882525 339.772.988-28 Braçal 

399 moiseshildo dos santos 42.199.6988-5 466.031.758-78 Braçal 

228 Moisés Mendes Ribeiro da Silva 33906321X 296.855.128-09 Braçal 

247 Naima Mendes de Castro Pereira 29.999.524-0 199.072.838-35 Braçal 

347 Nícolas Rodrigues Gomes Dos Santos 39529731x 147.505.657-50 Braçal 

474 Nilton Rodrigues 23855492-2 131.999.978-64 Braçal 

144 OSNI RAMOS MARIN 8.357.146-2 601.837.998-87 Braçal 

2 Pablo Rodrigo Ramos Joanna 46134808-4 404.520.718-01 Braçal 

226 Patricia Avelino  42.965.386-4 374.042.778-76 Braçal 

429 Patrick Fernando Vitor 46183493 393.210.558-35 Braçal 

29 paulohenriqueferreira rocha  361779380 392.851.518-76 Braçal 
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253 Paulo Ricardo Nascimento 433196683 361.296.088-10 Braçal 

157 Paulo sergio dos santos gouvea 470999640 388.799.578-30 Braçal 

268 Pedro Henrique Bernardo dos Santos 48280561 424.903.568-95 Braçal 

278 Rafael Rodrigues Alves de Oliveira 482280347 392.419.288-08 Braçal 

315 Rafael Valério Fernandes 496885145 447.173.878-05 Braçal 

222 Ranieri Jesus Morgado 42984365 334.876.638-99 Braçal 

28 Raul Reinaldo Coelho 6970264 628.096.018-87 Braçal 

415 Regis Galvão 427836001 342.981.548-74 Braçal 

445 Renan Cmapos Nascimento 492016136 440.414.868-23 Braçal 

248 Ricardo Alexandre Nogueira 403054126 288.498.958-79 Braçal 

531 Robson Luiz Claro  43316794-4 293.094.078-67 Braçal 

53 RODRIGO ROCHA MIRANDA 47169955-X 233.373.508-28 Braçal 

293 roselainethamires pereira 419925971 390.812.458-13 Braçal 

350 ROSILENE DIAS GALVÃO 456689217 220.698.338-95 Braçal 

136 Sabrina Juciele Salgado Justino 45.735.285-1 362.910.698-65 Braçal 

76 Sávio Rodrigo Mafra 305878542 227.080.038-95 Braçal 

479 Sidnei Aparecido de Oliveira Santos 28154357-4 122.064.968-60 Braçal 

139 sidneimartinsjunior 443216228 358.667.718-96 Braçal 

234 Silmar Alberto Mafra 427836025 353.462.918-30 Braçal 

81 silvioluiz santos de oliveira 471167460 402.342.878-70 Braçal 

480 silvioricardosilverio 289756832 258.929.778-54 Braçal 

289 Tiago Henrique de Souza Silva 42.426.772-x 358.449.968-28 Braçal 

93 Ulisses da Silva Fernandes 4314915500 327.424.318-37 Braçal 

284 vagnergoncalves da silva 419929332 219.035.138-39 Braçal 

368 Vagner Ribeiro de Oliveira 29961330 122.058.288-35 Braçal 

189 valdemir prudente de gouvea 286835666 121.961.958-20 Braçal 

490 valdir dos santos 451593674 345.673.018-70 Braçal 

108 valdir rodrigues silva 18229695 088.322.078-42 Braçal 

507 Valter Alves Marcondes 129289449 019.286.908-66 Braçal 

419 Vanderlei Camargo Gomes 35720555-8 220.436.938-16 Braçal 

188 WADEREZ PRUDENTE DE GOUVEA 419574876 216.534.168-07 Braçal 

303 Wagner Eleuterio Junior M.5.466.590 845.650.636-20 Braçal 

122 Waldir Richard ValerioPresoto 431714332 363.981.888-10 Braçal 

290 Wallace César Neves 33782376 270.842.548-03 Braçal 

513 Washington de Paula Gonçalves 26257730-6 185.644.228-40 Braçal 

305 wellingtondavid de campos 48953950-6 418.369.278-43 Braçal 

331 William Nascimento da Silva 354835063 400.670.628-65 Braçal 

401 Willians Fabricio Neves 33138539 286.248.918-25 Braçal 

372 Adriano Marciano 30435700-5 267.373.328-03 Mestre de Obras 

322 Alfredo Paulo Bejani 17317115 048.807.628-57 Mestre de Obras 

464 Antonioni Guedes Cassiano 38.260.820-3 343.818.578-44 Mestre de Obras 

209 Benedito Domingues 19299043 076.400.678-98 Mestre de Obras 

467 BENEDITO MARIO DA SILVA PIAO 16582444 049.516.778-90 Mestre de Obras 

292 Benito Papi Silva MG15118749 080.869.686-69 Mestre de Obras 

9 carlosalex dos santos rangel 26.144.574-1 144.663.438-88 Mestre de Obras 

161 claiduneiizidoro de souza 14228587 057.871.058-77 Mestre de Obras 

202 DIEGO WESLEY DA CUNHA 44133748-X 360.520.418-03 Mestre de Obras 

359 Dirceu Monteiro 82032701 790.097.608-63 Mestre de Obras 

532 Eduardo Salvador Filho 158567109 019.269.358-10 Mestre de Obras 

515 Eliane Hiromi Alves Ideguchi 444108701 299.726.828-11 Mestre de Obras 

483 ELSO LUIZ DE SOUZA 23136983-9 125.887.618-36 Mestre de Obras 

430 Fagner rodrigues dos santos 45423045-X 343.549.618-57 Mestre de Obras 



 

 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS 
 

Prefeitura Municipal de Taubaté 

 

Av. Tiradentes, 520 – CEP: 12030-180 – Tel: 3625 5000 – www.taubate.sp.gov.br P á g i n a  | 14 

 

302 Francidete Rodrigues de Sousa 13871912-3 026.161.838-54 Mestre de Obras 

492 gilson benedito pereira 17313448 209.917.958-14 Mestre de Obras 

23 gleison silva machado 53538920 023.092.591-01 Mestre de Obras 

416 JOEL EDILEM FERNANDES 433165297 333.538.958-17 Mestre de Obras 

167 JOSE CARLOS OLIVEIRA VIANA 95007005764 688.468.273-68 Mestre de Obras 

470 José Nelson Jacinto Ramos 85112665 831.017.808-53 Mestre de Obras 

220 JOSE NIVALDO DE ALCANTARA 143989893 029.558.078-00 Mestre de Obras 

26 José Valdir dos Santos 198303348 071.153.558-27 Mestre de Obras 

310 Marcelo Alves de Souza 225927020 135.541.328-10 Mestre de Obras 

423 Maurilio Junior Faria 400360500 334.597.018-03 Mestre de Obras 

206 migueldonizetesantanna de alvarenga 16649827 051.543.798-02 Mestre de Obras 

126 Odair José Lobo da Silva 30754820X 199.258.058-80 Mestre de Obras 

59 Samuel Assunção dos Santos 444921795 362.943.168-20 Mestre de Obras 

160 Sebastião Igreja Bstos 234457405 098.714.048-59 Mestre de Obras 

4 SERGIO JESUS DE PAULA 9129433-2 002.689.438-69 Mestre de Obras 

421 Adeildo Da Silva Lima  32157142-3 728.220.314-87 Pedreiro 

105 agnaldolopes 30957421-3 271.625.808-23 Pedreiro 

497 Anezio Raimundo Borges 187263759 052.662.938-02 Pedreiro 

265 benedito de oliveira cunha 6334405-1 604.953.088-20 Pedreiro 

194 Carlos Eduardo dos Santos 42445313-7 379.181.348-00 Pedreiro 

516 CLAODILAIR LOPES 44913011-3 359.374.138-57 Pedreiro 

215 Cleverton da Costa Rezende 45.312.938-9 344.266.228-16 Pedreiro 

348 Daniel Carlos Silvério Alves 41.450.281-4 318.954.828-52 Pedreiro 

387 Fabio Da cruz Pacheco 409098139 231.043.478-75 Pedreiro 

282 Jose Assis de Oliveira 138694333 005.279.328-17 Pedreiro 

258 lenonmedsonmiranda da cunha 49.986.542-x 402.055.388-27 Pedreiro 

27 LUIZ CARLOS DA ROSA GOES 147902496 019.239.128-36 Pedreiro 

183 Marcos Queconi Mariano 43319447-9 324.372.098-24 Pedreiro 

199 Marcus Vinicius Ferreira 221015759 109.709.728-57 Pedreiro 

287 Maria José da Silva Manuel 116012377 054.260.928-26 Pedreiro 

404 MARIO LUIZ MANTOVANI 292751898 199.195.848-00 Pedreiro 

152 Maurício Cristiano Leandro 47421292 407.303.628-92 Pedreiro 

148 nelsonalves França 19.214.339-6 081.168.678-73 Pedreiro 

396 patrickgonçalves 42615968 288.669.418-59 Pedreiro 

50 Ricardo jose santos 23445336-9 122.037.568-37 Pedreiro 

166 roberto rosa de brito 309207099 251.501.838-65 Pedreiro 

433 Sandro Aires Siqueira Mota 35082289x 339.837.308-92 Pedreiro 

175 sebastiãopedro de alcantara 326661979 878.935.338-20 Pedreiro 

351 Walter Celio Moraes 25.712.949-2 121.933.508-84 Pedreiro 

439 Wandir Evangelista da Fonseca Junior 207004493 072.461.828-70 Pedreiro 

374 AGNALDO SOUSA ADRIANO 43039394-5 317.694.458-62 Pintor 

98 Airton Donizete da Silva 20338771-5 121.975.188-01 Pintor 

493 aldemir dos santos  367297978 162.662.328-71 Pintor 

338 Alisson Peres Pires 45.831.768-8 434.687.768-02 Pintor 

495 ANGENOR THEODORO FILHO 213313303 111.898.658-07 Pintor 

80 BENEDITO JUARES RAMOS 14.397.218 028.247.818-31 Pintor 

506 Benedito Mota Maia 15671045-6 036.526.228-55 Pintor 

12 Carlos Henrique Da Solva Costa 42405537-5 425.414.348-63 Pintor 

414 Celso Henrique dos Santos  29997873 255.244.158-08 Pintor 

177 cristianobraz dos santos 308192990 274.092.538-78 Pintor 

11 Danilo fernando da  silva 45387033-8 340.059.858-58 Pintor 

269 Deivid William Garcia da Silva 48995530-7 438.218.018-08 Pintor 
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484 Domingos José dos Santos 45.438.492-0 234.482.668-84 Pintor 

187 fabiano santos marcondes 33907552-1 287.185.788-10 Pintor 

100 Fabricio Andrini 33102207 387.385.288-86 Pintor 

60 flaviamaria silva oliveira 531705286 880.840.861-20 Pintor 

169 Gilberto de Andrade 180399810 090.605.338-28 Pintor 

521 Helio Bernardo 19912627 098.513.768-17 Pintor 

446 Hugo Christiano de Andrade Raimundo 43125176 226.796.018-40 Pintor 

56 Idegildo dos Santos 14.093.272.0 037.871.298-55 Pintor 

362 IVO PEREIRA DA SILVA 229819473 109.840.268-51 Pintor 

45 Jair Aparecido dos Santos 5.796.540/7 515.430.798-49 Pintor 

366 jocelinobotossi pereira 27.387.590.5 144.637.298-74 Pintor 

262 JORGE FEREIRA 17095826 050.763.858-11 Pintor 

281 joseclaudio nascimento ignaciojunior 337826043 298.316.038-69 Pintor 

294 josericardo de oliveira 287023102 209.909.188-90 Pintor 

342 juliocesar rodrigues de souza 458151142 350.129.618-54 Pintor 

149 Lincoln Atayde Marcondes 126591192 005.306.818-11 Pintor 

125 lucasmatheus pereira de toledo 41.508-429-5 437.010.408-42 Pintor 

181 Luciano Ricardo de Oliveira 30378084-8 122.081.608-60 Pintor 

52 luiscarlos da silva 12450274 001.772.548-82 Pintor 

325 luiz pereira de oliveira 25016748-7 109.831.298-86 Pintor 

129 Marcio de Godoy 22225244-3 081.164.358-17 Pintor 

339 Marcos Antonio Alves da Costa 21928829-x 109.818.728-83 Pintor 

91 Marcos Fabiano Gonçalves 261441437 251.160.588-08 Pintor 

22 Marcus Vinicius Gonçalves 44111328x 361.903.728-05 Pintor 

508 matheushenrique dos santos oliveira 469165200 429.327.368-92 Pintor 

89 MauricioCardoso Filho 12184173x 978.614.728-68 Pintor 

535 Nilson Pereira do Nascimento 10827578 000.293.768-90 Pintor 

377 ODMIR DA SILVA 22.798.828.0 098.513.528-02 Pintor 

336 Paulo Cesar Pereira 142284518 081.167.738-95 Pintor 

285 Paulo Henrique Honorato 42954319-0 304.830.058-94 Pintor 

13 paulohenrique rosa bernardo 496514349 429.337.398-52 Pintor 

266 Paulo Herrique da Silva Junior 446184536 367.516.278-82 Pintor 

131 PAULO SERGIO MACIEL SANTOS 132706738 039.790.068-67 Pintor 

468 Peterson Pantaleão Nascimento 456134438 223.237.578-14 Pintor 

489 Renato Afonso Sergio 431043267 330.607.598-12 Pintor 

267 renatozanin ramos 43316056-1 343.737.048-05 Pintor 

67 Roberto Rodrigues 5844485-3 019.211.248-14 Pintor 

394 ROBSON BARSSOTI MOLINARI DIAS 185923768 111.353.978-05 Pintor 

176 Rogério Cardoso 27076707-1 121.975.198-75 Pintor 

214 Rogério Francisco Tolentino 255548345 247.809.738-99 Pintor 

288 Romildo Agostinho da Silva 8.071.009-8 541.784.288-53 Pintor 

335 Sergio Wagner de Souza 266192701 122.032.778-66 Pintor 

39 Thais Leite Furtner 29996747-5 218.322.628-55 Pintor 

518 Vlademir Ferreira 20612197 092.156.438-42 Pintor 

21 weslymaycon figueira da  silva 428702788 366.093.688-05 Pintor 

153 felipeazevedo de carvalho 409492541 420.673.958-74 Vidraceiro 

473 JACKSON DE PAULA RAMOS 429660273 299.794.038-96 Vidraceiro 

475 Luiz Ricardo de Oliveira 23.451,471-1 141.558.598-90 Vidraceiro 

334 micheltalon 324842831 286.344.698-32 Vidraceiro 

272 Rubens Pisciotta 15365425 026.231.048-16 Vidraceiro 

 

REABERTURA 
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PREGÃO Nº 184/14 

 
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acha reaberto o pregão presencial nº 184/14, ora renomeado para nº 

184-A/14 que cuida da Aquisição de veículo tipo Gol 1.6 - modelo 2014/2014, da marca Volkswagen, conforme 

decreto de padronização, com encerramento dia 02.07.14 às 10h00, junto ao respectivo Departamento de Compras. 

Maiores informações pelo telefone (0xx12) 3621.6023, ou à Praça Felix Guisard, 11 – 1º andar – centro, mesma 

localidade, das 08hs às 12 hs e das 14hs às 17 hs, sendo R$ 26,50 (Vinte e Seis Reais e Cinquenta Centavos) o custo 

do edital, para retirada na Prefeitura. O edital também estará disponível pelo site www.taubate.sp.gov.br. 

PMT., aos 16.06.14 
JOSE BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR – Prefeito Municipal 

 
PREGÃO Nº 201/14 

 
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acha aberto o pregão presencial nº 201/14 que cuida da Aquisição 

de ferramentas (jogo de chaves, kit de soquete, alicate, jogo de lima, martelo, serrote, rebite, eletrodo, mascara de 

solda, serra circular, moto esmeril, furadeira...), com encerramento dia 02.07.14 às 08h30, junto ao respectivo 

Departamento de Compras. Maiores informações pelo telefone (0xx12) 3621.6023, ou à Praça Felix Guisard, 11 – 1º 

andar – centro, mesma localidade, das 08hs às 12 hs e das 14hs às 17 hs, sendo R$ 26,50 (Vinte e Seis Reais e 

Cinquenta Centavos) o custo do edital, para retirada na Prefeitura. O edital também estará disponível pelo site 

www.taubate.sp.gov.br. 

PMT., aos 16.06.14 
JOSE BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR – Prefeito Municipal 

 
PREGÃO Nº 202/14 

 
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acha aberto o pregão presencial nº 202/14 que cuida da Aquisição 

de materiais de segurança (botinas, protetor auricular, mascara, colete, touca, luvas), com encerramento dia 02.07.14 

às 14h30, junto ao respectivo Departamento de Compras. Maiores informações pelo telefone (0xx12) 3621.6023, ou à 

Praça Felix Guisard, 11 – 1º andar – centro, mesma localidade, das 08hs às 12 hs e das 14hs às 17 hs, sendo R$ 26,50 

(Vinte e Seis Reais e Cinquenta Centavos) o custo do edital, para retirada na Prefeitura. O edital também estará 

disponível pelo site www.taubate.sp.gov.br. 

PMT., aos 16.06.14 
JOSE BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR – Prefeito Municipal 

 
PREGÃO Nº 203/14 

 
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acha aberto o pregão presencial nº 203/14 que cuida do Registro de 

Preços para eventual aquisição de medicamentos antiulcerosos, antieméticos e antilipêmicos, por um período de 12 

(doze) meses, improrrogáveis, com encerramento dia 02.07.14 às 14h30, junto ao respectivo Departamento de 

Compras. Maiores informações pelo telefone (0xx12) 3621.6023, ou à Praça Felix Guisard, 11 – 1º andar – centro, 

mesma localidade, das 08hs às 12 hs e das 14hs às 17 hs, sendo R$ 26,50 (Vinte e Seis Reais e Cinquenta Centavos) o 

custo do edital, para retirada na Prefeitura. O edital também estará disponível pelo site www.taubate.sp.gov.br. 

PMT., aos 16.06.14 
JOSE BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR – Prefeito Municipal 

 
PREGÃO Nº 204/14 

 
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acha aberto o pregão presencial nº 204/14 que cuida da Aquisição 

de materiais de construção (chuveiro, tubo pvc, cotovelo, torneira, caixa sifonada, anel de cera, bico para mangueira, 

prego, rejunte, ...), com encerramento dia 03.07.14 às 08h30, junto ao respectivo Departamento de Compras. Maiores 
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informações pelo telefone (0xx12) 3621.6023, ou à Praça Felix Guisard, 11 – 1º andar – centro, mesma localidade, das 

08hs às 12 hs e das 14hs às 17 hs, sendo R$ 26,50 (Vinte e Seis Reais e Cinquenta Centavos) o custo do edital, para 

retirada na Prefeitura. O edital também estará disponível pelo site www.taubate.sp.gov.br. 

PMT., aos 16.06.14 
JOSE BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR – Prefeito Municipal 

 
 

PREGÃO Nº 210/14 

 
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acha aberto o pregão presencial nº 210/14 que cuida do Registro de 

Preços para eventual aquisição de medicamentos antianêmicos e vitamínicos, por um período de 12 (doze) meses, 

improrrogáveis, com encerramento dia 03.07.14 às 14h30, junto ao respectivo Departamento de Compras. Maiores 

informações pelo telefone (0xx12) 3621.6023, ou à Praça Felix Guisard, 11 – 1º andar – centro, mesma localidade, das 

08hs às 12 hs e das 14hs às 17 hs, sendo R$ 26,50 (Vinte e Seis Reais e Cinquenta Centavos) o custo do edital, para 

retirada na Prefeitura. O edital também estará disponível pelo site www.taubate.sp.gov.br. 

PMT., aos 16.06.14 
JOSE BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR – Prefeito Municipal 

 
 
ESCLARECIMENTO 
 

PREGÃO Nº 92/14 

 
A Prefeitura Municipal de Taubaté comunica que o pregão presencial nº 92/14 que cuida da Aquisição de botinas, 

foram solicitados esclarecimentos os quais as respectivas respostas estão disponíveis no site www.taubate.sp.gov.br. 

Comunica ainda que, face alterações, o presente certame foi adiado para o dia 03.07.14 às 14h30, sob o nº 92-A/14. 

PMT., aos 16.06.14 
JOSE BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR – Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 

EXTRATOS 

http://www.taubate.sp.gov.br/
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO 

LOCATÁRIA: Prefeitura Municipal de Taubaté, LOCADORA: Roseli Moreira, 

PROCESSO: 23.555/2014, ASSINATURA: 06/05/2014, OBJETO: Locação de imóvel, 

VALOR: R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, 

FUNDAMENTO: Lei Municipal 4.470/11. 

 
EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: SHEKINAH CONSTRUTORA LTDA. 

PROCESSO: 21.298/13 ASSINATURA: 06/06/14 OBJETO: prorrogar o prazo do contrato celebrado em 

19/09/13 VIGÊNCIA: até 04/12/13 MODALIDADE: Concorrência. 

 
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: TPLAN CONSTRUTORA LTDA. 

PROCESSO: 33.256/13 ASSINATURA: 29/05/14 OBJETO: aditar em mais 21, 2402378% o contrato 

celebrado entre as partes em 07/01/14 VALOR: R$ 291.652,60 MODALIDADE: Concorrência 

 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: BCR COMÉRCIO DE PRODUTOS 

NUTRICIONAIS E HOSPITALARES LTDA. - ME PROCESSO: 17.423/14 ASSINATURA: 16/06/14 OBJETO: 

aquisição de dieta enteral e movidil fibra alimentar solúvel (demanda judicial) VALOR: R$ 23.544,00 

VIGÊNCIA: 12 meses MODALIDADE: Pregão PROPONENTES: 01 

 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A 

PROCESSO: 26.225/14 ASSINATURA: 19/05/14 OBJETO: aquisição de óleo diesel S10 VALOR: R$ 

167.003,20 VIGENCIA: 03 meses FUNDAMENTO: artigo 24, IV da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 

alterações. 

 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: MILANFLEX INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA. PROCESSO: 11.055/14 ASSINATURA: 20/05/14 

OBJETO: aquisição de mobiliário e colchonetes para creches em atendimento as entidades 

educacionais das redes públicas de ensino VALOR: R$ 88.478,00 VIGÊNCIA: 12 meses MODALIDADE: 

Pregão Eletrônico 31/2013 - FNDE 

 

 
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: CEM DEZ CONSTRUÇÕES LTDA. 
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PROCESSO: 20.774/13 ASSINATURA: 30/05/14 OBJETO: aditar em mais 18,8680652% o contrato 

celebrado entre as partes em 13/08/13 VALOR: R$ 871.241,60 MODALIDADE: Concorrência 

 

 

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: SUPORTE SERVIÇOS DE 

SEGURANÇA LTDA. PROCESSO: 42.097/10 ASSINATURA: 23/05/14 OBJETO: prorrogar o contrato 

celebrado em 24/05/11, reajustado em 15/05/12, suprimido em 24/05/13 e aditado em 05/08/13 

VALOR: R$ 723.905,82 VIGÊNCIA: 03 meses MODALIDADE: Pregão 

 
 

EXTRATO DE TERMO DE SUPRESSÃO DE CONTRATO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: MARCONDES DE LIMA 

CONSTRUTORA LTDA.PROCESSO: 57.031/13 ASSINATURA: 04/06/14 OBJETO: suprimir 22,62371% do 

valor do contrato celebrado entre as partes em 06/03/14 VALOR: R$ 20.348,58 MODALIDADE: Carta 

Convite 

 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: MARFVALE COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA. - EPP PROCESSO: 21.619/14 ASSINATURA: 

11/06/14 OBJETO: aquisição de móveis VALOR: R$ 6.588,00 MODALIDADE: Pregão PROPONENTES: 03 

 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: A. P. DE OLIVEIRA COMÉRCIO DE 

MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO - ME PROCESSO: 21.619/14 ASSINATURA: 11/06/14 OBJETO: aquisição de 

móveis VALOR: R$ 41.400,00 MODALIDADE: Pregão PROPONENTES: 03 

 
 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: QUALISAN AMBIENTAL 

CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA. - ME PROCESSO: 17.431/14 ASSINATURA: 11/06/14 OBJETO: 

contratação de empresa especializada em prestação de serviços de monitoramento de pragas VALOR: 

R$ 7.761,00 MODALIDADE: Pregão PROPONENTES: 04 

 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: ENTEK EQUIPAMENTOS 

TAUBATÉ LTDA. - EPP PROCESSO: 21.624/14 ASSINATURA: 11/06/14 OBJETO: aquisição de 
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bebedouros de pressão e filtro de torre com saída para quatro torneiras 3/4 VALOR: R$ 1.155,00 

MODALIDADE: Pregão PROPONENTES: 04 

 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: DIAS E SARAIVA ARTIGOS 

ESPORTIVOS LTDA. EPP PROCESSO: 19.354/14 ASSINATURA: 11/06/14 OBJETO: aquisição de aparelhos 

e equipamentos para musculação VALOR: R$ 76.986,96 MODALIDADE: Pregão PROPONENTES: 05 

 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: COMERCIAL DAVI DE ARTIGOS 

ESPORTIVOS LTDA. PROCESSO: 19.354/14 ASSINATURA: 11/06/14 OBJETO: aquisição de aparelhos e 

equipamentos para musculação VALOR: R$ 18.415,10 MODALIDADE: Pregão PROPONENTES: 05 

 

 

DIVERSOS 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 13-A/14 

COMUNICADO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ, pela Presidência da 
Comissão Permanente de Licitações e com base na Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, comunica que na Concorrência Pública nº 
13-A/14 que cuida da P.S. Técnicos de implantação, operação, 
manutenção e gerenciamento do sistema de estacionamento rotativo 
eletrônico, após análise dos questionamentos enviados por empresas 
interessadas em participar do certame, alguns itens do seu edital 
foram alterados. O novo edital, agora renumerado como 13-A/14, 
juntamente com todas as respostas aos questionamentos 
apresentados serão disponibilizados aos interessados através do site 
www.taubate.sp.gov.br e no Departamento de Compras desta 
Prefeitura. O recebimento dos envelopes ‘Documentação’ e ‘Proposta’ 
ocorrerá até às 14h30min do dia 10/07/14. 

P.M.T., aos 05/06/14 

Márcia Ferreira dos Santos – Presidente C.P.L. 

 
RESOLUÇÃO N° 11/2014 
Entrega de documentos  das Entidades Socioassistenciais para Inscrição no CMAS Taubaté -  2014 Via Protocolo da  
Prefeitura Municipal de Taubaté 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Taubaté – CMAS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei n° 4778 de 26 de agosto de 2013, reunido em Assembleia Extraordinária de 30 de Abril de 2014 e 
Assembléia Ordinária de 11 junho de 2014. 
Resolve: 
 Adotar regras para entrega de requerimentos, juntada de documentos, solicitações, pedidos de esclarecimentos e 
outros relacionados a Inscrição de Registro e ou Renovação de Registro neste CMAS, pelas Entidades 
Socioassistenciais: 
1) As Entidades Socioassistenciais que já entregaram Requerimentos de Inscrição de Registro e ou de Renovação 
de Registro neste CMAS, exercício 2014, a partir de 1° de maio de 2014, inclusive, deverão utilizar o Sistema de 
Protocolo Geral da Prefeitura de Taubaté, exclusivamente, para cumprimento de solicitações deliberadas em 
Plenário deste CMAS, devendo indicar o número do Ofício com data, que deu origem ao pedido de inscrição ou de 
renovação e o número de Ofício deste CMAS que originou as solicitações;   
2) Requerimentos de novas Inscrições e/ou Renovações de Registro neste CMAS: Entidades 
que pretenderem Inscrições de Registro e ou de Renovação de Registro neste CMAS, deverão encaminhar os 
Requerimentos, utilizando o  Modelo/Padrão indicado pelo MDS, com os documentos necessários em 
cumprimento de normas do MDS,  encaminhando-os a este CMAS  pelo mesmo Sistema de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Taubaté, respeitando-se os prazos, estabelecidos pelo MDS, em especial ao artigo 13 da Resolução 14 
de 15 de Maio de 2014 do MDS, ou norma que a alterar, servindo o Protocolo Inicial, a cada exercício, de número 
identificador do Processo de Inscrição ou de Renovação, da Entidade, para os fins legais. 
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 Maria Benedita Ivo Antunes                                 Sueli Rodrigues 
     Presidente CMAS                                 Secretária Executiva – CMAS  
 

 

 


